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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO-PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

Lei Municipal Nº 41/1967, de 22 de julho de 1967. 

 

 
 

LEI Nº 505 DE 27 DE MAIO DE 2025. 

 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DENOMINAR A “RUA 

PROJETADA” COMO ARTÉRIA “FRANCISCO SABINO 

SOBRINHO” NO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO – PB. 

 

  

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado 

da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o PODER LEGISLATIVO 

aprova, e eu, sanciono a seguinte LEI: 
 

Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a denominar a artéria do nosso 

município como Francisco Sabino Sobrinho; 

 

Art. 2º- A referida artéria localiza-se na lateral da residência do casal “Lula e 

Fátima de Maria de Romão”, atualmente nomeada como rua projetada. 

 

Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Frei Martinho-PB, 27 de maio de 2025. 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito 

ATOS DO GABINETE DO PREFEITO 
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LEI Nº 506 DE 27 DE MAIO DE 2025. 

 

 

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, MEDIANTE 

CONVOCAÇÃO DA LISTA DE CLASSIFICADOS NO 

CONCURSO PÚBLICO DE EDITAL Nº 001/2024-PMFM/PB, 

DE 01 (UM) ENFERMEIRO(A), PARA DAR SUPORTE NOS 

SERVIÇOS ESSENCIAIS DESENVOLVIDOS PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

 

  

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado 

da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o PODER LEGISLATIVO 

aprova, e eu, sanciono a seguinte LEI: 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar 01 (um) 

Enfermeiro(a), devendo convocar pela ordem de classificados no Concurso Público 

de Edital nº 001/2024-PMFM/PB, por tempo determinado, para atender à 

necessidade temporária de excepcional interesse público para o preenchimento 01 

(um) Enfermeiro(a), para dar suporte nos serviços essenciais desenvolvidos pela 

Secretaria Municipal de Saúde de Frei Martinho-PB, tendo em vista as ausências 

programadas dos Profissionais de Enfermagem da Unidade Mista e das UBSs do 

Município, com fundamento no inciso IX do art. 37 da Constituição Federal.  

 

§ 1º - Os   requisitos   exigidos   para   a   contratação e as atribuições do 

profissional contratado para o cargo acima mencionado estão discriminados na Lei 

Municipal nº 481, de 24 de janeiro de 2025, que trata sobre o plano de cargos e 

carreira do Município de Frei Martinho-PB.  

 

§ 2º - O profissional contratado somente fará jus ao piso salarial da categoria 

definido em Lei caso a União faça o repasse destinado exclusivamente para o 

profissional contratado, caso não seja realizado o respectivo repasse o salário será 

equivalente ao salário mínimo vigente.  

 

§ 3º - O salário do profissional contratado será pago proporcional a carga 

horária desempenhada. 

 

§ 3º - O profissional contratado exercerá a carga horária de 20h, 30h, ou 40h, 

assim como trabalhará em regime de plantões, a depender da demanda das 

Secretaria Municipal de Saúde.  
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Art. 2º - A contratação de que trata o artigo anterior, terá vigência de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período, mantida a necessidade e 

o excepcional interesse público, vedada a renovação do contrato após tal período.  

 

Parágrafo Único. O gestor não está obrigado a contratar o cargo e função 

constante no artigo anterior, uma vez que, ao exercer o seu Poder Discricionário, 

pautado na oportunidade e conveniência, poderá contratar o profissional que se 

enquadre nas necessidades do Município.  

 

Art. 3º - A contratação será regida pelo Regime Jurídico Administrativo em 

caráter excepcional, ficando assegurado ao contratado os direitos descritos na Lei 

Complementar nº 008, de 17 de janeiro de 2025 (Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais de Frei Martinho-PB).  

 

Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal automaticamente autorizado a 

realizar contratações temporárias, por excepcional interesse público, de profissionais 

de Enfermagem, nos casos que surgirem vagas em razão de licença médica para 

tratamento de saúde ou em qualquer caso das licenças previstas na Lei 

Complementar Municipal nº 008 de 17 de janeiro de 2025 (Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Frei Martinho).  

 

Art. 5º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta do orçamento 

próprio e repasses da União através do Ministério da Saúde. 

 

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Frei Martinho-PB, 27 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito 


